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PORTARIA Nº 039/04 DE 15 DE SETEMBRO DE 2004. 

                                       

 

 

               O Prefeito Municipal de Jaciara-MT., VALDIZETE MARTINS NOGUEIRA, 

no uso de suas atribuições legais e,       

 

 

               CONSIDERANDO a necessidade de instituir uma  comissão para 

proceder a avaliação dos resultados obtidos nos Termos de Parceria, nas áreas de 

saúde, educação, ação social e desenvolvimento econômico firmados com o 

Instituto de desenvolvimento de Programas – IDEP.   

 

               CONSIDERANDO que a referida Comissão tem a atribuição de emitir e 

encaminhar ao Município o relatório conclusivo sobre os resultados atingidos, de 

acordo com o programa de trabalho estabelecidos nos Termos de Parceria, 

podendo, para tanto utilizar os serviços de infra-estrutura das unidades 

administrativas do Poder Executivo Municipal. 

                                        

 

                R E S O L V E: 

 

              

                DESIGNAR os servidores públicos municipais, ANTÔNIO CARLOS 

FERREIRA e RONIVON MIRANDA DA SILVA, na qualidade de representantes do 

Município, bem como a Senhora EULICE IDALINA DE ALMEIDA, na qualidade de 

representante do Conselho Municipal de Saúde e o Senhor MARCOS CARDOSO 

ALVES, na qualidade de representante do Instituto de Desenvolvimento de 

Programas (IDEP), para, constituírem a Comissão de avaliação que será 

encarregada de avaliar os resultados obtidos no Termos de Parceria, nas áreas de 

saúde, educação, ação social e desenvolvimento econômico do Município de 

Jaciara.  

              

        REGISTRE-SE 

                 PUBLIQUE-SE 

                 CUMPRA-SE, DANDO CIÊNCIA 

                                          

 

                 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

                 EM  15   DE  SETEMBRO  DE      2004  

 

 

                 VALDIZETE MARTINS NOGUEIRA 

                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

              

                Registrada e Publicada de conformidade com a legislação vigente com 

afixação nos lugares de costume estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra. 

 

                

 

                CLÁUDIO XIMENES LOPES  

               SEC. MUN. FAZENDA GESTÃO E CONTROLE.                                                                                         


